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totalOuant. apres. valorItem Descriçío
600.001000 cp 0,600t Carbonato de cálcio + colecalciferol cp

3.000-0030.000 cp 0.1002 Sinvastatina lOmg cp
729,00900 amp 0,81Diazepan 5mg/m[ soluaão injotável
200,002.000 0,10Loratina l0mg cp

32.N 800.00725 fr05 Dpropionato de baclometazona 5Opg/dose
1.400,0d20.000 cp 0,07Besilato de anlodrpino 5mg06
3 600.0090.000 cp 0,04Acido acetilsalicítico I 00mg

10.329,00TOTAL

JURIDICO
CONTRATO N' 356/2OIGAPJ.
CONTRATO DE FORNEC]MENTO PARCELADO
DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA COMERCIAL
CI RURGICA RIOCLARENSE LTDA.

CLÁUSI,JLA I DO OBJE'TO

l.l A CONTRATADA foi declarada vencedora do PÍegão Presencial n" 019/2010 e se obrigq
força do presente instrumento, ao fomecimeúo parcelado dos medicamentos constantes

relação abaixo, constantcs do referido edital, o qual fica fazendo partc integrante

contrato, seÍnpÍe atendendo aos interesses e à determinações da CONTRATANTE co

relação à quantidades e prazos, a saber:

ANEXO I _MEDICAMENTOS

CLAUSULAII DOS ORCAME Ánros

Pclo presente rnstnmento particular de contrato, as partes, as partes, de um lado a PREFEITTIRA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, imcrita no C.N.P.J,4r,Í.F. sob o nn

64.037 .872/0001-07, sediada a Avenida Beira Mar. n'11.000, no balneário Mcu Recmto, neste

Municipio de Ilha Comprida Estado de São Paulo, neste ato representada pa seu Prefeito Mrmicipal,
o Seúor DECIO JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmentc CONTRATANTE, e, de

outro lado, a Empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., inscrita no

C.N.P.J./M.F sob o n" 67.729. 178/0004-9t Inscrição Estadual n' 062996580.01 -02, com sede à Rua

da Saudade, 45' - Campo da Mogiana, Municipio de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais -
CEP 37.701-331- TEL.: (19) 3522-5800, neste ato reçrresentada pd seu representante de vendas,

Scúor JOSÉ ROBERTO PALMA rERREIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de

Identidade RG. n" 22.159.076-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n" 139.4t14.718-30, residente e

domiciliado na Rua da Saudade, n' 45 - Letra A, Campo da Mogian4 Mrmicipio de Poços de Caldas,

Estado de Minas Gerais, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam eúe si por

este e na melhor foma de diÍeito, e de acordo com as informações constantes do Edital de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL N" 019/2010 - PROCESSO PP N'016, o seguinte:
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JURÍDICO
2.7 As despesas de correntes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentiíias - Fichas

n's 233, consignada no orçamento vigente.

CLÁUST]LA III DO PRECO E CO]\DICÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULAIV DOPRAZODECONTRATACÃO

4.1 A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo contratual, aceitar
retirar o instrumento eqüvalente, sob pena de decair do dteito à contratação, sofren
penalidades constarúes do artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e sua s alteraçõ€s
podendo ser prurogado por igual periodo a criterio da A&ninistração.

CLÁUSULAv DO PRAZO ENTREGA

5.1 Os Ínedicamentos serão entregues parceladamente, conforme solicitação e após a emissão
pedido de compras, conforme solicitado pela Dretoria de Saúde.

5.1.1 Para verificação e aprovação do recebimento primeiramente os materiais deverão ser

submetidos ao Departamento de Saude do Municípiq situado à Avenida Beira Mar, no

I 1.000, no BalnaÁrio Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Compnda, Estado de São Paulo,

de segunda a sexta-feira das 08:00 à 16:00 horas, os çais strão conferidos e, se achados

irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 24 horas para substituir os materiais

rej eitados.

CLÁUSI]LAVI DOPRAZODEVIGÊNCIA

6.1 O presents contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados a partfu da data da

do mesmo.

CLÁUSULAVII DASSANÇ88§

3.1 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importáncia total de R$ 10.329,00 (Dez mil e

trezentos e vinte e nove reais), devendo os pagamêntos ser efetuadc, de acordo com as

quantrdades fomecidas, ern ate 30 (trinta) die, aÉs a ryesedação da competsnto da noa fscal
dos fomecimentos.

3.2 No caso da CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados Íinanceiramente
"pro rata dies", pelo índice legal, IGPM-FGV, conforme legislação peÍinento, em ügor na
data do efetivo pagamento.

3.3 Os preçm propctm deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofier çalquer tipo de reajus0e

ou majaaçãq salvo os casc previstos em Lei.
3.4 Neúum pagamento isentârá a CONTRATADA das resporsabilidades assumidas na forma

dests contratq quaisquer que sejam, nem implicanâ na 4rovação dofinitiva do objeto
executado.

3.5 Em neúuma hipótese e em tempo algrrm podeni ser invocada qualquer dúvida quanto aos

proços cotados, para modifrcação ou alteração dos preços propostos.
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7.1 A vencedora do certarne que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente

edital ficará sujeita as penalidades previstas no aú. 7 da Ler 10.520102, bem como aos aís.
86 e 87 da Lei n' 8.666/93.
Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contÍato, a

contratâda, garantida a pÉvia defesa, ficaná sujeita as seguintes san@es:

Advertência;
Multa de l07o (dez por cento) do valor do contralo;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conhatar com esle
órgão promotor do c€Ítame, por prazo de ate 2 (dois) anos;
Declaração de inidsreidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública em geral
gnquanto perdurarem os motivos determinanks da punição ou até que seja promoüda sua

reabilitação perante a própria aúoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejúzos Í€sult ntes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
Se o valor da múta ou indenização devida não for recolhidq será automaticamentc
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o casq cribradojudicialmente.
Apos a aplic4ão de quaisquer das penalidades acima preüstas, realizar-se-á comrmicação
escrita à empres4 e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (exclúdas as penalidades de

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda
que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

'1 )

â)

b)
c)

d)

1.3

7.4

CLAÚSULAYII DARESCISÃO E ALTERACÃO

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejúzo da aplicação das sanções pÍeüstas
cláusula anteriu e das demais conseqüências pr€vistas ern lei ou regulamento, enseja a

rescisõo por ato unilatsral o ôscrito da CONTRATANTE, independentemeúe de notifi
prévia devendo o ato ser formalmente motivado nos autos do processo e estando

contraditório e a ampla defesa.

8.2

8.3

E.4

É justo motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situaçõos previstas no artigo 7
incisos I a XVII e respectivos parágraôs da Lei n" 8.666193, e suas alterações po§teriores,

arcando, a parte que dsr causa à rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em
Lei ou regulamsnto,
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRÀTANTE em rescindir
administrativamente este ajuste, conforme previsão do artigo 77 da Lei n" 8-666/93, e suas

alterações posteriores.
Além de outras penalidades que possam ser cabíveis, a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA as penalidades preústas no artigo 87 e seguintes da Lei no

8,666/93, e suas alterações post€riücs

CLÁUSULAIX DORECEBIMENTO

9.1 O objeto será rocebido nos termos do art. 73 e seguintes da Lei 8.666/93

CLÁUSULAX DALEGISLA O APLICAVEL

10.1 O presente contrato reger-se-á pela Lei n" 8.666/93, bem como por suas modificações le
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legislação esta que será aplicada pa'a dirimir quaisçer dúvidm adúndas do pÍesente

contrato

cr,Áusulaxl DISPoSICÕEscERArs

11,1 A CONTRATADA assüne int€gral responsabilidade caso os produtos entregues nâo

estejam em perfeitas condições de utilização.
ll.2 Os dteitos e responsabilidades das partes são os que deccrrem das cláusulas deste conúato e

do regime de direiüo público a que esta submetidq na forma da legislação de regência.

11.3 Ficam vinculados a este ContÍato e passam a fazo parte intôgrante dele, o ato çe originou a

presente licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADÀ
ll.4 Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n' 8.666/93, e suas

alterações posteriores.
11.5 A CONTRATADA se obriga a maÍrt€r drnante a execução do presente Contrato todas as

condições de húilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

CLÁUSTILA XII - CESSÃO. SUCESSÃO E FORO

l2.l Não poderá a CONTRATADA' sem préüa e expressa aúorização da CONTRATANTE,

12.2
12.3

ceder e/ou transferir à terceiros os direitos e cbrigaçõ€s decoÍrentes deste Contrato;

O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a qualquer título;
Fióa eleito o Foro da Comarca de lguape, como único competentô para júgar as dúvidas

questões oriundas deste Con§ato ou de sua execução, renunciando a qualço outro por m

priülegia& que seja ou veúa a ser

E, por estarem de pleno acordo, CONTRAT e CONTRATADA firmam o Pre

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma,
que abaixo se identificam e que também assinam.

só efeito, na presença das

Ilha Comprida (SP), 03 bro de 2010.

cipal

I TDA.
Contratada

Tes I
Tonon

/SP

I
RG

, ...tls§andra C. S. Macedo
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